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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Leis e Decretos

1.0.0.   LEI 

Nº 13.875, de 16 SET 2009

Institui,  no  calendário  oficial  do  Estado  de  Pernambuco,  o Dia  Estadual de Combate a 
Agressão Sexual contra Crianças e Adolescentes

O Governador do Estado de Pernambuco:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Estado, o Dia Estadual de Combate à Agressão 
Sexual contra Crianças e Adolescentes.

Art. 2º - O Dia Estadual de Combate à Agressão Sexual contra Crianças e Adolescentes será 
comemorado anualmente no dia 18 de maio.

Art. 3° - O Dia Estadual de Combate à Agressão Sexual contra Crianças e Adolescentes não será 
considerado feriado civil.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 16 SET 2009. 

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado



02                                        SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G   1.0.00.038
25 DE SETEMBRO DE 2009

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar

O projeto que originou esta Lei é de autoria da Deputada Doutora Nadegi

(Transcrito do DOE nº 173, de 17 SET 2009)

2ª P A R T E

II – Normas Internas
(Sem Alteração)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral
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